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~ODER LEO SLA1VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4, ‘1 ‘~o /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: So icita providências.

Senhor Preferto,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Req~erimeito n2 111 da
Vereadora Lihan Cuty, protocolizado nesta Casa soo o n2 253/2C25/LEG e aprovado pelo Douto
Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine, aos setores corunetentes, a lim~eza de
passeio público na esquina da travessa Eun ce Wea~er com a rua Sreg&o Beheregaray.
2. Justifica-se o presente, tendo em conta que o passe o púbhco enccntra-se
obstruíoo, a vaia de escoamento do esgoto pluvial esta transbordando, o que caisa a
proliferação de insetos, além de cajsar transtornos as famílias que residem p-óximo do local e
também as pessoas que necessitam transitar pela calçada e Dela ~a

Atenciosamente,

Ver.

(1


